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1 DA IDENTIFICAÇÃO DA INSPEÇÃO 
Processo PJeCor 0000356-94.2021.2.00.0806 

Unidade 3ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte 

Entrância Final 

Endereço 
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva Nº 800, Lagoa 
Seca, Juazeiro do Norte/CE – CEP 63046-550  

Período da Inspeção Outubro de 2021 

Portaria 35/2021, DJe de 02/07/2021 

2 DO JUIZ – DADOS FUNCIONAIS E PESSOAIS (DADOS DO FORMULÁRIO 
ELETRÔNICO DE INSPEÇÃO JUDICIAL) 

Nome: 
Dr. RENATO ESMERALDO PAES 

Matrícula: 7567 

 

 
(X) Juiz de Direito    (  ) Juiz Substituto 

 

(X) Titular (  ) Respondendo (   ) Auxiliando 

Se o Juiz estiver respondendo ou 
auxiliando: 
Portaria designatória:  

Exercício cumulativo: 
(X) Sim          (  ) Não 

Quais? Supervisor da Secretaria 
Judiciária Única do CRAJUBAR - 
SEJUD/CRAJUBAR 

Ingresso na Magistratura: 21/09/2009 

 
Ingresso na Vara: 10/12/2018 

  
O Juiz reside na Comarca? 
 (  ) Sim   (X) Não 

O Juiz exerce a função de Diretor do 
Fórum? 

(   ) Sim   (X) Não 

O Juiz exerce outra função administrativa 
(CEJUSC, COMAN, Distribuição, Vice-
Diretor)? 

(  ) Sim   (X) Não 

Qual? 

O Juiz exerce a função de Juiz Eleitoral? (   ) Sim     (X) Não 

O Juiz exerce a função de magistério? 
(   ) Sim   (X) Não 

Se sim, em qual instituição? 
Qual a frequência? 

3 DO QUADRO DE PESSOAL (DADOS DO FORMULÁRIO ELETRÔNICO DE 
INSPEÇÃO JUDICIAL) 

3.1 ANALISTAS JUDICIÁRIOS TOTAL 1 

Adilson Cavalcanti de Lima 8049 

3.2 JUÍZES LEIGOS TOTAL 0 

  

3.3 OFICIAIS DE JUSTIÇA TOTAL 0 

  

3.4 TÉCNICOS JUDICIÁRIOS TOTAL 0 

  

3.5 AUXILIARES JUDICIAIS TOTAL 0 

  

3.6 ESTAGIÁRIOS DE PÓS-GRADUAÇÃO TOTAL 0 
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3.7 ESTAGIÁRIOS DE GRADUAÇÃO TOTAL 3 

Marcos Rochel Lima de Almeida 45070 

Pedro Antônio do Nascimento 45663 

Manoel dos Santos Pereira Júnior 43590 

3.8 TERCEIRIZADOS TOTAL 0 

  

3.9 CEDIDOS TOTAL 1 

EDILEIDE FERREIRA DO NASCIMENTO 43075 

3.10  CARGOS EM COMISSÃO  

Jailson Matos Nobre Supervisora de Unidade Judiciária 3342 
Waniza Mirley do Carmo Macêdo Assistente de Unidade Judiciária 24860 
Joyce Maria de Sousa Dantas De 
Alcantâra Assistente de Apoio Judiciário 45668 

4 DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA (DADOS DO FORMULÁRIO ELETRÔNICO DE 
INSPEÇÃO JUDICIAL) 

Nome: 

Dr. André Augusto Cardoso Barroso 
(  ) Titular (X) Respondendo 

Responde por outras Unidades? 
(   ) Sim          ( X ) Não 

Quais?  

5 DA DEFENSORIA PÚBLICA – NÃO HÁ NA COMARCA (DADOS DO FORMULÁRIO 
ELETRÔNICO DE INSPEÇÃO JUDICIAL) 

Nome: 

Dra. Adressa Monteiro de Alencar Cortez 
(  ) Titular (X) Respondendo 

Responde por outras Unidades? 
(   ) Sim          ( X ) Não 

Quais?  

6 DA COMPETÊNCIA DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 
Das Comarca com mais de 5 Varas  
Julgamento e processo feitos cíveis de competência de Juiz Singular  
Execuções fiscais 

7 DO ACERVO PROCESSUAL (DADOS DO RELATÓRIO ESTATÍSTICO DA UNIDADE 
JUDICIÁRIA DE ID 834839 E ANEXOS) 

Acervo atual (relatório gerado em 29/09/2021 – SEI) 6.056 
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Acervo na última inspeção realizada pela CGJ/CE 8.052 

Data da Inspeção: 13 a 162 de maio de 2019 Nº CPA: 8501218- 80.2019.8.06.0026 

(X) Diminuiu          (  ) Aumentou Diferença: -1.996 

Tramitação Processual:       (   ) Físico            (X) Digital             (   ) Físico/Digital 
Percentual de processos digitais: 100% 

8 DA PRODUTIVIDADE (DADOS DO RELATÓRIO ESTATÍSTICO DA UNIDADE 
JUDICIÁRIA DE ID 834839 E ANEXOS) 
8.1 Produtividade do magistrado nos últimos 12 meses  

Item Quantidade Total Média Mensal 
Sentenças 1.666 138,83 
Acordos 100 8,33 

Decisões 2.032 169,33 
Audiências 154 12,83 
Despachos 8.014 667,83 
OBS.: Nada consta. 
DADOS DA UNIDADE 
8.2 Gestão de desempenho (Ano: 2021, Relatório SEI gerado em 29/09/2021) 

Processos novos 1.154 
Processos pendentes de julgamento 5.438 
Processos julgados 1.357 
Processos pendentes de baixa 6.056 
Processos baixados 1.124 

Gestão do acervo (Mês: setembro – Ano: 2021, Relatório SEI gerado em 29/09/2021) 

Processos conclusos para Sentença 308 
Processos julgados e não baixados 399 
Processo Suspenso 407 
Processos Reativados no mês 0 
Processos Transitados no mês 148 
Processos em grau de recurso no mês 45 
Processos remetidos a outro foro no mês 0 
Processos arquivados definitivamente no mês 164 
Processos entrados no mês 82 
Processos julgados no mês 127 
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8.3 Processos prioritários (Mês: outubro – Ano: 2021, Relatório SEI gerado em 
29/09/2021) 

Idoso 
Pendente de 
Julgamento 

0 

Pendente de Baixa 212 

Cirurgia, Leito hospitalar e 
medicamentos 

Pendente de 
Julgamento 

0 

Pendente de Baixa 84 

Doença Grave 
Pendente de 
Julgamento 

0 

Pendente de Baixa 16 

Menor 
Pendente de 
Julgamento 

0 

Pendente de Baixa 4 
8.4 Processos paralisados há mais de 100 dias (Mês: setembro – Ano: 2021, Relatório SEI 
gerado em 30/08/2021) 

Quantidade dos processos conclusos paralisados entre 101 e 180 
dias 

626 

Quantidade dos processos conclusos paralisados entre 181 e 360 
dias 

369 

Quantidade dos processos conclusos paralisados há mais de 360 
dias 44 

Total 1.039 
8.5 Gestão de Tempo e Qualidade (Mês: setembro – Ano: 2021, Relatório SEI gerado em 
30/08/2021) 

Índice de processos com assunto cadastrado 99,98% 
Índice de conformidade de classe (CNJ) 100,00% 
 
9 DOS PROCESSOS JUDICIAIS (DADOS DO FORMULÁRIO ELETRÔNICO DE 
INSPEÇÃO JUDICIAL) 
9.1 VISÃO GERAL 
9.1.1 Processos Conclusos 
Para Despacho 2.447 
Para Decisão Interlocutória 198 
9.1.2 Liminares Pendentes de Análise 

Quantidade de Liminares Pendentes de Análise 27 
É feito algum controle em processos em que é postergada a 
apreciação de pedido liminar para período após a apresentação 
de manifestação pela parte requerida? 

(X) Sim   ( )  Não 
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Como é feito esse controle? Em regra, os pleitos liminares são apreciados, de logo, 
na primeira análise da ação. Salvo raríssimas exceções, bem como nas ações 
civis públicas em desfavor do Município (por imposição legal) as análises dos 
pedidos liminares são postergadas. Nesses casos, o controle é feito pela fila de 
"Ag. Análise - Juntada de Petição", no SAJPG. Assim, com a juntada da 
manifestação da Parte Ré ou emenda da inicial por determinação, o processo é 
movido, de imediato, para fila "Concluso - Emenda à inicial", onde a liminar é 
apreciada com a urgência devida. 

9.1.3 Custas Finais 
Há controle da cobrança das custas finais? 
(Inclusive em processos arquivados) 

(X) Sim   (  )  Não 

Como é feito? Nos processos julgados em que houve a condenação ao pagamento 
das custas processuais, após o transito em julgado da sentença, o processo é 
movido para fila de "Ag. Análise do Gabinete", momento em que é expedido ato 
ordinatório esmiuçando os valores das custas processuais devidas e determinada 
à intimação para o devedor recolher as custas processuais no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado do Ceará. Decorrido o prazo 
sem pagamento, são encetados os expedientes para remessa do débito para 
inscrição. Nos processos arquivados ainda não foi possível a realização dos 
trabalhos para verificação de pendências no recolhimento, devido ao grande 
acervo em trâmite na Unidade e a elevada demanda diária, fatos que 
impossibilitam, no momento, o trabalho nos processos arquivados. Destaque-se 
que referido trabalho somente necessitará ser realizado nos processos 
arquivados antes de 2018, já que a partir de 2019 todos os processos com 
condenação em custas, são devidamente trabalhados antes do arquivamento 

9.2 DOS PROCESSOS JUDICIAIS EM CURSO NA UNIDADE 
9.2.1 Processos Cíveis 

Mandados de Segurança 18 
Ações Civis Públicas 40 
Ações de Improbidade Administrativa 13 

9.2.2 Tribunal Popular do Júri 
Total de Processo de competência do Tribunal do Júri 0 
Juris realizados nos últimos 12 meses 0 
Juris pendentes de realização 0 
Processos aguardando a designação de data para realização do 
Júri 

0 

Processos inseridos na Meta ENASP 0 
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9.2.3 Execução Penal ou Condições Estabelecidas no Juizado Especial Criminal 
Cumprimento em Regime Fechado 0 

   Cumprimento em Regime Semiaberto 0 

Cumprimento em Regime Aberto 0 
9.2.4 Infância e Juventude 

Total de processos relacionados ao Estatuto da Criança e do 
Adolescente 

0 

Total de processos de apuração de Ato Infracional 0 
Total de processos de execução de medida socioeducativa 0 
10 DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS (DADOS DO RELATÓRIO ESTATÍSTICO 
DA UNIDADE JUDICIÁRIA DE ID 834839 E ANEXOS) 

10.1 Processos administrativos contra serventias extrajudiciais 
Competência da Diretoria do Fórum 

10.2 Processos com Representação 
Nada consta 

11 DOS PROCEDIMENTOS (DADOS DO RELATÓRIO ESTATÍSTICO DA UNIDADE 
JUDICIÁRIA DE ID 834839 E ANEXOS) 

11.1 Procedimentos (Mês: setembro – Ano: 2021, Relatório SEI gerado em 29/09/2021) 
Entrados no mês 25 
Arquivados 3 
11.2 Procedimentos Investigatórios (Mês: setembro – Ano: 2021, Relatório SEI gerado em 
29/08/2021) 

Pendentes 0 
11.3 Cartas Precatórias (Mês: setembro – Ano: 2021, Relatório SEI gerado em 
29/09/2021) 

Pendentes 98 
12 DAS AUDIÊNCIAS 
12.1 Produtividade nos últimos 12 meses (DADOS DO RELATÓRIO ESTATÍSTICO DA 
UNIDADE JUDICIÁRIA DE ID 834839) 

Total de audiências agendadas 409 
Total de audiências realizadas 223 

Audiências não realizadas 70 

Audiências canceladas/redesignadas 35 

Data da audiência mais longínqua 06/12/2021 
12.2 Situação geral (DADOS DO FORMULÁRIO ELETRÔNICO DE INSPEÇÃO 
JUDICIAL) 
Processos aguardando a designação de audiências 8 
Processos aguardando a realização de audiência 31 
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13 DO GERENCIAMENTO DA UNIDADE (DADOS DO FORMULÁRIO ELETRÔNICO 
DE INSPEÇÃO JUDICIAL) 

Gestão de Processo de Trabalho 
Como é feita a abertura de Malote Di-
gital 

(X) servidor específico 
(   ) revezamento 

Como é feita a abertura de e-mail 
institucional 

(X) servidor específico 
(   ) revezamento 

Há uma rotina específica para a co-
brança de cartas precatórias sem 
cumprimento? 

(X) sim 
(  ) não 

Há uma rotina específica para co-
brança de mandados pendentes de 
cumprimento? 

(  ) sim 
(X) não 

14 PROCESSOS INSPECIONADOS 
14.1 PROCESSOS CONCLUSOS PARA DESPACHO 

Processo Movimentação 

0006853-26.2009.8.06.0112  

Vistos em inspeção. Usucapião Extraordinária. 
Processo distribuído em 19/12/2013. Peça 
contestatória juntada em 22/06/2021. Autos foram 
conclusos para Despacho em 23/06/2021. Paralisado 
desde então. Ao Juiz da Vara para prosseguimento do 
feito. 
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0008206-04.2009.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Procedimento Comum Cível. 
Defeito, nulidade ou anulação. Ação protocolada em 
15/12/2009. Processo distribuído em 08/01/2014. Em 
29/07/2021 sobreveio Parecer do Ministério Público. 
Autos foram Conclusos para Despacho em 
17/09/2021 após decurso para manifestação da outra 
parte. Paralisado desde então. Ao Juiz da Vara para 
prosseguimento do feito. 

0002360-69.2010.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Ação de Reintegração de Posse. 
Ação protocolada em 10/03/2010. Despacho em 
13/01/2021 determinando intimação das Partes para 
declinarem as provas que pretendiam produzir nos 
autos. Decorrido o prazo e processo Concluso para 
Despacho em 30/07/2021. Ao Juiz da Vara para 
prosseguimento do feito. 

0035632-20.2011.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Ação Monitória em Contrato 
Bancário. Ação protocolada em 23/09/2011. Feito em 
que, após determinação para manifestação da parte 
autora, em 22/06/2021, sobreveio petição nos autos 
em 07/07/2021. Autos Conclusos para Despacho em 
09/07/2021. Ao Juiz da Vara para prosseguimento do 
feito. 

0036869-21.2013.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Declaração de Ausência.  
Processo distribuído em 16/09/2019. Processo 
Concluso para Despacho em 08/10/2021. Após 
juntada de petição em 30/08/2021. Ao Juiz da Vara, 
para prosseguimento do feito. 

14.2 PROCESSOS CONCLUSOS PARA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 
Processo Movimentação 

0006458-19.2018.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Monitória. Nota de Crédito 
Industrial. Processo distribuído em 09/05/2018. 
Sobreveio Embargos Monitórios em 03/08/2021. 
Autos forma Conclusos para Decisão Interlocutória 
em 11/08/2021. Ao Juiz da Vara, para prosseguimento 
do feito. 
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0005931-33.2019.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Ação de Usucapião Ordinária. 
Processo distribuído em 08/02/2019. Petição 
Intermediária juntada em 21/09/2021. Autos foram 
Conclusos para Decisão Interlocutória em 
27/09/2021. Ao Juiz da Vara, para prosseguimento do 
feito. 

0007077-12.2019.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Alienação Fiduciária distribuída 
em 27/03/2019. Após determinação Judicial para 
manifestação, sobreveio Petição Intermediária em 
30/08/2021. Em 13/09/2021 os autos foram 
Conclusos para Decisão Interlocutória. Ao Juiz da 
Vara para prosseguimento do feito. 
 

0050608-80.2021.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária. Contrato Bancário. Processo 
Concluso para Decisão Interlocutória em 21/04/2021. 
Paralisado desde então.  Ao Juiz da Vara, para 
prosseguimento do feito. 

0051026-18.2021.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Auxílio-Doença Acidentário. 
Processo distribuído em 03/03/2021. Concluso para 
Decisão Interlocutória em 29/06/2021. Nenhum 
impulso judicial desde então. Ao Juiz da Vara, para 
prosseguimento do feito. 

14.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA 

Processo Movimentação 

0006699-08.2009.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Procedimento Comum Cível. 
Auxílio-Doença Acidentário. Processo distribuído em 
19/12/2013. Observa-se juntada de dois memoriais 
em 31/08/2021. Juntada de memoriais também em 
10/09/2021. Processo concluso para Sentença em 
16/09/2021. Ao Juiz da Vara, para julgamento do feito. 

0054578-25.2020.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Procedimento Comum Cível. 
Ação de Indenização por Dano Moral. Certidão de 
decurso de prazo para a parte em 14/10/2021. Autos 
foram Conclusos para Sentença em 14/10/2021. Ao 
Juiz da Vara, para julgamento do feito. 
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0020103-44.2000.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Procedimento Comum Cível. 
Representação comercial. Decisão do Magistrado 
publicada em 20/09/2021. Certidão de Decurso de 
Prazo em 06/10/2021. Autos Conclusos para 
Sentença em 06/10/2021. Ao Juiz da Vara, para 
julgamento do feito. 

0007351-25.2009.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Procedimento Comum Cível. 
Ação de Perdas e Danos. Declarado o encerramento 
da instrução e intimação das partes para 
manifestações em 22/07/2021. Sobreveio Certidão de 
Decurso de Prazo para as Partes em 01/10/2021. 
Autos Conclusos para Sentença em 01/10/2021. Ao 
Juiz da Vara, para julgamento do feito. 

0041262-23.2012.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Procedimento Comum Cível. 
Ação de Indenização por Dano Moral. Petições de 
Memoriais protocoladas em 04/06/2021 e 29/06/2021. 
Autos Conclusos para Sentença em 05/07/2021. Ao 
Juiz da Vara, para julgamento do feito. 

14.4 PROCESSOS DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 
Processo Movimentação 

 
0063376-14.2016.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Procedimento Comum Cível. 
Indenização por Dano Moral. Processo com menor. 
Despacho proferido em 06/07/2020. Certidão 
emanada pela Secretaria afirmando não haver 
profissional médico, nas especialidades neurologia e 
neurocirurgia, cadastrado para funcionar como perito. 
Processo concluso para Despacho em 06/11/2020. 
Paralisado desde então. Ao Juiz da Vara, para 
prosseguimento do feito. 

0051450-94.2020.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Procedimento Comum Cível. 
Indenização por Dano Moral. Juntada de Petições 
Intermediárias em 07/07/2021 e 30/07/2021. 
Sobreveio Certidão de Decurso de Prazo em 
31/08/2021. Processo paralisado desde então. À 
Secretaria do Juízo para andamento do feito.  
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0009484-88.2019.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Procedimento Comum Cível. 
Indenização por Dano Material e Obrigação de Fazer. 
Certidões da Secretaria em 05/10/2021.Consultas 
frustradas no SIEL e no SINESP acerca de novos 
endereços da Parte Promovida. Expedição de 
Mandado em 05/10/2021. À secretaria para 
acompanhamento.  

 

14.5 PROCESSOS INSERIDOS NA META 2, DO CNJ 
Processo Movimentação 

0066617-93.2016.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Ação de cobrança DPVAT. 
Protocolada em 16/11/202016. Após diligência do 
Gabinete solicitada por Despacho em 21/07/2021 
autos foram conclusos para novo Despacho em 
05/10/2021. Ao Juiz da Vara, para imprimir celeridade 
no encerramento da presente demanda, visando o 
cumprimento da Meta 2, do CNJ. 

0037142-34.2012.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Ação Monitória. Cédula de 
Crédito Bancário. Autos Conclusos para Despacho em 
15/01/2021. Sobreveio Petição Intermediária em 
28/06/2021. Processo paralisado desde então.Ao Juiz 
da Vara, para baixa, visando o cumprimento da Meta 
2, do CNJ. 
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0110986-12.2015.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Procedimento Comum Cível. 
Pagamento. Certidão de Prazo alterado pelo ajuste na 
tabela de feriados em 29/10/2020. Certidão de 
Decurso de Prazo em 20/08/2021. Processo Concluso 
para Sentença em 20/08/2021. Ao Juiz da Vara, para 
imprimir celeridade no encerramento da presente 
demanda, visando o cumprimento da Meta 2, do CNJ. 

0043525-28.2012.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Ação Monitória. Prestação de 
Serviços. Sobreindo certidão que decorreu o prazo 
legal das intimações referente à decisão interlocutória 
de fl.101 e nada foi apresentado ou requerido em 
15/07/2021. Processo restou Concluso para Sentença 
em 15/07/2021. Paralisado desde então. Ao Juiz da 
Vara, para imprimir celeridade no encerramento da 
presente demanda, visando o cumprimento da Meta 
2, do CNJ. 

0006764-37.2008.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Procedimento Comum Cível. 
Fornecimento de Água. Juntada de Petição 
Intermediárias em 11/10/2021. Autos foram Concluso 
para Despacho em 15/10/2021.Ao Juiz da Vara, para 
imprimir celeridade no encerramento da presente 
demanda, visando o cumprimento da Meta 2, do CNJ. 

14.6 PROCESSOS INSERIDOS NA META 4, DO CNJ 

Processo Movimentação 

 0004568-79.2017.8.06.0112 
 

Vistos em inspeção. Ação Civil de Improbidade 
Administrativa. Violação aos Princípios 
Administrativos. Processo distribuído em 22/12/2017. 
Parecer do Ministério Público juntado em 16/09/2021. 
Em 21/09/2021 autos foram Conclusos para 
Despacho. Ao Juiz da Vara, para imprimir celeridade 
no encerramento da presente demanda, visando o 
cumprimento da Meta 4, do CNJ. 
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0009346-58.2018.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Ação Civil de Improbidade 
Administrativa. Violação aos Princípios 
Administrativos. Processo distribuído em 13/09/2018. 
Certidão que decorreu o prazo legal da intimação de 
fl. 400 e nada foi apresentado ou requerido em 
27/09/2021. Autos Conclusos para Despacho em 
27/09/2021. Ao Juiz da Vara, para imprimir celeridade 
no encerramento da presente demanda, visando o 
cumprimento da Meta 4, do CNJ. 

0010349-48.2018.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Ação Civil de Improbidade 
Administrativa. Violação aos Princípios 
Administrativos. Processo distribuído em 22/10/2018.  

Em 18/10/2021 sobreveio certidão que o  Ministério 

Público do Estado do Ceará  restou intimado, em 
16/10/2021, iniciando o prazo para a prática do ato 
processual respectivo em 18/10/2021 com  previsão 
para encerramento em 02/12/2021. À Secretaria da 
Vara para acompanhamento da presente demanda 
visando o cumprimento da Meta 4, do CNJ. 

0112733-89.2018.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Ação Civil de Improbidade 
Administrativa com pedido liminar. Processo 
distribuído em 04/12/2018. Parecer do Ministério 
Público juntado em 04/10/2021. Em 06/10/2021 autos 
foram Conclusos para Despacho. Ao Juiz da Vara, 
para imprimir celeridade no encerramento da presente 
demanda, visando o cumprimento da Meta 4, do CNJ. 

0040028-59.2019.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Ação Civil de Improbidade 
Administrativa. Dano ao Erário. Processo distribuído 
em 22/12/2017. Parecer do Ministério Público juntado 
em 11/07/2019. Em 06/09/2021 sobreveio Certidão 
que a Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do 

Norte  restou intimado, em 04/09/2021, iniciando o 
prazo para a prática do ato processual respectivo em 
06/09/2021 com previsão para encerramento em 
20/10/2021. À Secretaria do Juízo para 
acompanhamento do feito visando o cumprimento da 
Meta 4, do CNJ. 
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14.7  PROCESSOS INSERIDOS NA META 6, DO CNJ 

Processo Movimentação 

0052336-93.2020.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Ação Civil Coletiva. 
Fornecimento de Energia Elétrica. Processo 
distribuído em 30/06/2020. Juntada de Petição em 
10/12/2020. Autos Concluso para Decisão 
Interlocutória 25/01/2021. Conclusos para Despacho 
em 22/06/2021. NOVA CONCLUSÃO RESTOU 
INJUSTIFICADA.  Ao Juiz da Vara para imprimir 
celeridade no encerramento da presente demanda, 
visando o cumprimento da Meta 6, do CNJ. 

14.8  PROCESSOS ATINENTES AO ESTATUTO DO IDOSO 
Processo Movimentação 

0004017-65.2018.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Ação de Imissão na Posse. 
Reivindicação. Processo distribuído em 14/12/2018. 
Prazos alterados pelo ajuste na tabela de feriados em 
22/07/2019. Processo Concluso para Despacho em 
31/07/2020. Ao Juiz da Vara para prosseguimento do 
feito. 

0031298-40.2011.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Ação de Usucapião 
Extraordinária. Juntada de Petição em 20/08/2020 na 
oportunidade em que é apresentado Rol de 
testemunhas. Autos Conclusos para Despacho em 
20/08/2020. Ao Juiz da Vara para prosseguimento do 
feito. 

0009474-78.2018.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Procedimento Comum Cível. 
Ação de Indenização por Danos Morais. Processo 
distribuído em 19/09/2018. Prazo alterado pelo ajuste 
na tabela de feriados em 23/12/2019. Autos 
Conclusos para Sentença em 23/09/2020.  Ao Juiz da 
Vara para prosseguimento do feito. 

0005896-73.2019.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Procedimento Comum Cível. 
Serviços Hospitalares. Juntada de Petição em 
13/10/2020. Processo paralisado desde então. Ao 
Juiz da Vara para prosseguimento do feito. 
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0005922-08.2018.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Procedimento Comum Cível. 
Rescisão do contrato e devolução do dinheiro. Em 
19/10/2020 sobreveio certidão considerando as 
diversas Portarias suspendendo os prazos 
processuais em razão da pandemia de Covid-19, que 
decorreu em 23/09/2020 o prazo legal para 
manifestação das Partes com relação ao despacho de 
página 126. Processo restou Concluso para Sentença 
em 19/10/2020. Paralisado desde então. Ao Juiz da 
Vara para prosseguimento.  

14.9 CARTAS PRECATÓRIAS 

Processo Movimentação 

0011859-91.2021.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Carta precatória cível distribuída 
em 11/05/2021, tendo por finalidade a intimação. 
Despacho proferido em 1/10/2021 determinando o 
cumprimento da Carta Precatória. Expedição de 
Mandado em 05/10/2021. À Secretaria para 
acompanhamento da Carta Precatória.  

0011878-97.2021.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Carta precatória cível distribuída 
em 05/10/2021, tendo por finalidade a busca e 
apreensão de veículo. Despacho proferido em 
06/10/2021 em que o Juízo observando que o feito 
não tramita na origem sob os benefícios da gratuidade 
da justiça e que a parte interessada não recolheu as 
custas processuais determina que se oficie ao Juízo 
Deprecante, solicitando-lhe, no prazo de 30 dias, a 
remessa dos comprovantes do recolhimento das 
custas processuais devidas, sob pena de devolução 
da missiva sem o devido cumprimento. Em 
08/10/2021 sobreveio expedição de Ofício. À 
Secretaria para acompanhamento da Carta 
Precatória.  
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0055911-75.2021.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Carta precatória cível distribuída 
em 06/10/2021, tendo por finalidade a citação. 
Despacho proferido em 06/10/2021 o Juízo 
observando que o feito não tramita na origem sob os 
benefícios da gratuidade da justiça e que a parte 
interessada, embora tenha recolhido as custas 
processuais atinentes a expedição da carta precatória 
(páginas 39/44), não o fez em relação às custas das 
diligências dos oficiais de justiça, determina oficiar o 
Juízo Deprecante, solicitando-lhe, a remessa dos 
comprovantes do recolhimento das custas 
processuais inerentes à diligência dos oficiais de 
justiça (03 diligências), sob pena de devolução da 
missiva sem o devido cumprimento. Em 08/10/2021 
sobreveio expedição de Ofício. À Secretaria para 
acompanhamento da Carta Precatória.  

0011870-23.2021.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Carta precatória cível distribuída 
em 05/10/2021, tendo por finalidade a intimação. 
Despacho proferido em 06/10/2021 determinando o 
cumprimento da Carta Precatória. Após diligência 
cumprida pelo Oficial de Justiça, sobreveio Certidão 
de Juntada de Mandado nos autos em 11/10/2021. Ao 
Juiz da Vara para prosseguimento do feito.  

0055976-70.2021.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Carta precatória cível distribuída 
em 08/10/2021, tendo por finalidade a citação. 
Despacho proferido em 11/10/2021 determinando o 
oficio ao Juízo Deprecante, solicitando-lhe, a remessa 
dos comprovantes do recolhimento das custas 
inerentes ao cumprimento da carta precatória e à 
diligência dos oficiais de justiça, sob pena de 
devolução da missiva sem o devido cumprimento da 
Carta Precatória. Ofício Expedido em 14/10/2021. À 
Secretaria para acompanhamento do feito.  

14.10 PROCESSOS COM RÉUS PRESOS 

Processo Movimentação 
0 Não há processos inseridos nessa categoria. 

14.11 PROCESSOS SEM MOVIMENTAÇÃO HÁ MAIS DE 100 DIAS 
Processo Movimentação 
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0104881-19.2015.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Execução Fiscal. Processo 
distribuído em 26/08/2015. Última movimentação 
processual realizada em 16/06/2020. Fazendo os 
autos Conclusos para Decisão Interlocutória. Ao Juiz 
da Vara, para prosseguimento do feito. 

0054764-58.2014.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Execução de Título Extrajudicial. 
Processo distribuído em 18/09/2014. Última 
movimentação processual realizada em 22/06/2020. 
Fazendo os autos Conclusos para Despacho. Ao Juiz 
da Vara, para prosseguimento do feito. 

  
0036344-73.2012.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Ação Monitória. Pagamento. 
Processo distribuído em 18/12/2013. Última 
movimentação processual realizada em 25/06/2020. 
Fazendo os autos Conclusos para Decisão 
Interlocutória. Ao Juiz da Vara, para prosseguimento 
do feito. 

0001522-97.2008.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Procedimento Comum Cível. 
Auxílio-Doença Acidentário.  Processo distribuído em 
18/12/2013. Última movimentação processual 
realizada em 26/06/2020. Fazendo os autos 
Conclusos para Decisão Interlocutória. Ao Juiz da 
Vara, para prosseguimento do feito. 

0055049-51.2014.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Execução Fiscal. Dívida Ativa.  
Processo distribuído em 14/11/2014. Última 
movimentação processual realizada em 13/07/2020. 
Fazendo os autos Conclusos para Decisão 
Interlocutória. Ao Juiz da Vara, para prosseguimento 
do feito. 

  
14.12 PROCESSOS DE EXECUÇÕES FISCAIS 

0000532-38.2010.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Execução Fiscal. Dívida Ativa. 
Em 24/09/2021 sobreveio Certidão de decurso de 
prazo. Processo paralisado desde então. Ao Juiz da 
Vara para prosseguimento do feito. 

0000526-31.2010.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Execução Fiscal. Dívida Ativa. 
Juntada de Aviso de Recebimento em 19/07/2021. 
Processo paralisado desde então. Ao Juiz da Vara 
para prosseguimento do feito. 
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0000515-12.2004.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Execução Fiscal. Contribuição 
sobre Nota Fiscal de Execução de Serviços. Certidão 
emitida pela Secretaria em 19/08/2021. Consulta 
frustrada SIEL e no SINESP. Processo paralisado 
desde então. Ao Juiz da Vara para prosseguimento do 
feito. 

0000421-64.2004.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Execução Fiscal. Dívida Ativa. 
Em Certidão emitida pela Secretaria em 23/08/2021 a 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará restou 
intimada, em 21/08/2021, iniciando o prazo para a 
prática do ato processual respectivo em 23/08/2021 
com previsão para encerramento em 14/09/2021. À 
Secretaria para prosseguimento do feito. 

 

0000300-65.2006.8.06.0112 

Vistos em inspeção. Execução Fiscal. Dívida Ativa. 
Ocorrência do trânsito em julgado da sentença. 
Juntada de documento pela Secretaria em 
07/02/2019. Processo paralisado. Ao Juiz da Vara 
para prosseguimento do arquivamento ou outras 
diligências que julgar necessário. 
 

 
15 AVALIAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE METAS (DADOS DO RELATÓRIO 
ESTATÍSTICO DA UNIDADE JUDICIÁRIA DE ID 834839 E ANEXOS, BEM COMO DO 
FORMULÁRIO ELETRÔNICO DE INSPEÇÃO JUDICIAL) 
15.1 Taxa de Congestionamento (Meta para 2020: 68,40%) 
Na última inspeção realizada pela CGJ/CE (13 a 16 de maio 
de 2019) 

90,46% 

2021 77,49% 
15.2  Índice de Atendimento à demanda – IAD (Meta 2020: 138%) 
2020 158,24% 
2021 97,40% 
15.3 Meta 1 (Meta 2021 > 100%) 
2020 130,34% 
2021 117,59% 
15.4 Meta 2 (Meta 2021: 80%) 

Total de Processos em Janeiro/2021 1.623 
Total de processos pendentes de julgamento (conforme listas 
anexas) 

1.318 

Total de processos julgados 305 
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2021 – Percentual de Atingimento 18,79% 
Total de Processos a serem julgados até dezembro/2021 para 
cumprir a Meta 2, do CNJ 

994 

15.5 Meta 4 (Meta 2021:70%) 
Total de Processos em Janeiro/2021 6 
Total de processos pendentes de julgamento (conforme listas 
anexas) 

5 

Total de processos julgados 1 
2021 – Percentual de Atingimento 16,66% 
Total de Processos a serem julgados até dezembro/2021 para 
cumprir a Meta 4, do CNJ 

4 

15.6 Meta 6 (Meta 2021: 60%) 
Total de Processos em Janeiro/2021 26 
Total de processos pendentes de julgamento (conforme listas 
anexas) 

23 

Total de processos julgados 3 
2021 – Percentual de Atingimento 11,53% 
Total de Processos a serem julgados até dezembro/2021 para 
cumprir a Meta 6, do CNJ 

13 

15.7 Conciliação 
Não há parâmetro definido para extração dessa meta.  

16 DA VIDEOCONFERÊNCIA 
Possui estrutura (câmera e sistema) para realização da 
videoconferência? (X) Sim   (   ) Não 

Possui sala específica para a videoconferência? (X) Sim   (  ) Não 

Cadastro no SIMAVI foi realizado? (X) Sim   (   ) Não 

Já realizou audiência por videoconferência? (X) Sim (  ) Não 

17 RECLAMAÇÕES/CONSTATAÇÕES 
 

SEM RECLAMAÇÕES. 
 

Num. 890389 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: JONAS ALMEIDA RODRIGUES - 21/10/2021 12:35:57
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21102112355689700000000841748
Número do documento: 21102112355689700000000841748 131



 

ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 
GABINETE DO JUIZ CORREGEDOR AUXILIAR FERNANDO TELES DE PAULA LIMA 

 

Centro Administrativo Governador Virgílio Távora 
Av. Gal. Afonso Albuquerque de Lima s/nº – Cambeba – Fortaleza – Ceará – CEP 60830-120 
DDD (0**85) Telefone: 3207-7178 – http://www.tjce.jus.br – e-mail: corregedoria@tjce.jus.br 

 

18 RECOMENDAÇÕES 
I) Cumprir a Meta 1, do CNJ, no ano de 2021 (julgar quantidade maior de processos 
de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente, excluídos os suspensos 
e sobrestados no ano corrente), que se encontrava no percentual de 117,59% 
(relatório gerado em 29/09/2021 – SEI). A Unidade cumpriu a Meta no último ano 
(2020: 130,34%%). 

II) Cumprir a Meta 2, do CNJ, no ano de 2021 (identificar e julgar até 31/12/2021, 
pelo menos, 80% dos processos distribuídos até 31/12/2017 no 1º grau, 80% dos 
processos distribuídos até 31/12/2018 no 2º grau, e 90% dos processos 
distribuídos até 31/12/2018 nos Juizados Especiais e Turmas Recursais), 
sentenciando no mínimo 994 feitos até dezembro do ano corrente. 
III) Cumprir a Meta estabelecida pelo TJCE para o ano de 2021 em relação à Taxa de 
Congestionamento (vide plano estratégico 2021-2030), que se encontrava em 
percentual de 77,49%, conforme Relatório gerado em 29/09/2021 – SEI. 
IV) Cumprir a Meta estabelecida pelo TJCE para o ano de 2021 em relação ao Índice 
de Atendimento à Demanda – IAD (vide plano estratégico 2021-2030), que se 
encontrava em percentual de 97,40% (Relatório gerado em 29/09/2021 – SEI). A 
Unidade atendeu a Meta de 2020, que era de 138%, porquanto ao final do ano 
apresentou o percentual de 158,24%. 
V) Providenciar a baixa dos processos julgados e não baixados, já que, conforme os 
dados obtidos do sistema SEI (relatório gerado em 29/09/2021), existem 399 
processos em tal situação em setembro de 2021. 
VI) Procurar o magistrado movimentar todos os processos atualmente conclusos, 
mormente aqueles aptos a sentenciar, bem assim os paralisados há mais de 100 dias, 
devendo utilizar, ainda, as ferramentas institucionais de gestão da Vara, 
disponibilizados pelo TJCE, para efetivo controle dos processos com prazo 
excedido, priorizando-se o Sistema SEI, o qual possui dados parametrizados com o 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 
VII) Cadastrar 100% do acervo quanto a classe e o assunto dos processos, utilizando 
o painel gestão de tempo e qualidade do sistema SEI, uma vez que a Unidade 
apresenta o índice de 99,98% de processos com assunto cadastrado e 100% de 
conformidade de classe de acordo com os parâmetros do CNJ (relatório gerado em 
29/09/2021), visando a extração fidedigna dos dados relativos à produtividade. 
VIII) Melhorar o magistrado a produtividade na realização de audiências, uma vez que 
das 409 audiências agendadas nos últimos 12 meses, apenas 223 foram efetivamente 
realizadas no Juízo. 
IX) Dispensar atenção nas causas vinculadas ao Estatuto do Idoso, as quais 
possuem prioridade legal na tramitação processual, uma vez que se constatou atraso 
no particular. Observou-se que tramitam na Unidade 212 ações dessa natureza em 
andamento na Unidade, conforme sistema SEI – relatório gerado em 29/09/2021. 
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X) Procurar o magistrado movimentar todos os processos atualmente conclusos, 
mormente aqueles aptos a sentenciar, bem assim os paralisados há mais de 100 dias, 
devendo utilizar, ainda, as ferramentas institucionais de gestão da Vara, 
disponibilizados pelo TJCE, para efetivo controle dos processos com prazo 
excedido, priorizando-se o Sistema SEI, o qual possui dados parametrizados com o 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 
XI) Cumprir as recomendações pontuadas nos processos inspecionados. 
19 CONCLUSÃO 

 

Os trabalhos inspecionais e os dados estatísticos permitiram o exame do módulo 

fiscalizado, com 100% dos processos digitalizados (dados extraídos do Relatório Estatístico 

da Unidade Judiciária de ID 834839), o que foi bastante para a formação de um diagnóstico 

acerca do desenvolvimento das atividades judicantes, com atraso na prestação jurisdicional. 

 

A inspeção realizada na 3ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte revelou a 

existência de acervo processual controlado, com 6.056 processos pendentes de baixa, dos 

quais 5.438 são processos pendentes de julgamento, conforme dados extraídos do Sistema 

SEI no dia 29/09/2021.  

 

Observou-se ainda a redução de 1.996 processos, em comparação aos números 

da última inspeção, que contava com 8.052 feitos na unidade, realizada pela Corregedoria 

Geral da Justiça em novembro de 2019 (CPA nº: 8501218- 80.2019.8.06.0026). 

 

No que diz respeito ao serviço judiciário na Unidade, à época do Relatório 

da CCMUJ em relatório elaborado em 2019, a taxa de congestionamento apontava o 

número de 90,46%, no entanto, conforme relatório extraído para a presente inspeção, o 

número que contempla a Taxa de Congestionamento melhorou, apontando 77,49% 

(conforme relatório extraído do Sistema SEI em 29/09/2021). 

 

Quanto à produtividade do magistrado, Dr. Leonardo Afonso Franco de Freitas, 

este apresentou uma regular produtividade nos últimos dozes meses (12 meses trabalhados), 
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incluindo auxílios e respondências, emitindo no período 1.666 sentenças (média mensal de 

138,83), 2.032 decisões interlocutórias (média mensal de 169,33) e 8.014 despachos (média 

mensal de 667,83), homologando 100 acordos (média mensal de 8,33) e realizando, ainda, 

154 audiências (média mensal de 12,83).  

 

No que se refere a Meta 1 de 2021, do CNJ, que orienta a Unidade Judiciária a 

julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano 

corrente, excluídos os suspensos e sobrestados no ano corrente, observa-se que foi atendida 

no ano passado (2020), pois a Unidade Judiciária apontava 130,34% da referida meta. Em 

que pese o atingimento do percentual, a Unidade Judiciária apresentou, novamente, um bom 

percentual, com 117,59% (relatório SEI gerado em 29/09/2021).  

 

No concernente ao Índice de Atendimento a Demanda, indicador que verifica se o 

número de processos baixados equivale ao quantitativo de casos novos, encontrava-se a 

ordem de 97,40% em 2021, conforme relatório SEI gerado em 29/09/2021. No entanto, a Meta 

estabelecida pelo TJCE de 138% para o ano de 2020 foi atendida com 158,24%. Portanto, a 

Unidade deve dispensar atenção neste quesito. Atualmente o Índice de Atendimento à 

Demanda está em 211,54% (extraído do SEI em 15/10/2021). 

 

Importante consignar que não foi possível realizar a inspeção in loco, dada a 

prorrogação da suspensão das atividades presenciais nas unidades do Poder Judiciário 

cearense, isto em decorrência do recrudescimento da pandemia relacionada com a COVID-

19 (Portaria nº 694/2021 e ss.). 

 

Concluídos os trabalhos inspecionais, sem esquecer as dificuldades trazidas, 

desde o ano passado, pelo regime de teletrabalho obrigatório, notadamente no 

cumprimento de mandados, atraindo, assim, certa morosidade, não se detectou falhas 

aptas a justificar o aprofundamento da matéria no aspecto disciplinar (decisão esta que 

poderá ser revista no caso de descumprimento das recomendações retro, com piora na 
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prestação jurisdicional), portanto deve o magistrado (e sua equipe de servidores), adotar 

medidas enérgicas para solucionar as pendências da prestação jurisdicional apontadas, 

com a implementação das recomendações acima pormenorizadas. 

 

Por fim, concluídos os trabalhos de inspeção judicial na 3ª Vara Cível da 

Comarca de Juazeiro do Norte e, devidamente apurados os dados neste relatório 

circunstanciado, observa-se, por este Juiz Corregedor Auxiliar, que não há necessidade de 

sugerir a inclusão da unidade em monitoramento, visando a regularidade da prestação 

jurisdicional. Para tanto, foram verificados os critérios definidos e explicitados Comunicado 

Interno nº 03/2021/GABCGJCE, concluindo pela regularidade da Unidade Judiciária 

inspecionada. 

 

Nesse sentido, observa-se que a 3ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do 

Norte conta com 1.039 Processos paralisados há mais de 100 dias, totalizando 17.15% do 

acervo da Unidade. Em relação a sua Taxa de Congestionamento o percentual de 77,49% 

apurado merece cautela e, por fim, em relação ao cumprimento da Meta 1 do CNJ a 

unidade contava com 117,59%. 

 

É o relato, que ora se submete à apreciação de Vossa Excelência, 

tempestivamente (art. 40, § 1º, do Provimento nº 02/2021/CGJCE – Código de Normas 

Judiciais). 

 

Fortaleza/CE, 20 de outubro de 2021. 

 

 

FERNANDO TELES DE PAULA LIMA 

Juiz Corregedor Auxiliar 
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